
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

 Quinta-feira - Recife, 04 de Agosto de 2016 – DGP nº A 1.0.00.145

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 05 (Sexta-feira)
(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos
 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Férias – Concessão

Concedo, a contar de 04 de Agosto de 2016, 08 (oito) dias de férias regulamentares rela-
tivas ao ano de 2015, ao Cel QOPM Mat.1924-0/JOÃO BOSCO AUGUSTO DE SOUZA, para
gozo em trânsito neste país. Restando 10 (dez) dias para gozo até o dia 31 de dezembro de 2016.
Em consequência passa a responder pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas o Ten Cel QOPM
Mat.1862-7/ FÁBIO DANTAS DE MACÊDO. (Nota nº 1022/2016/2016)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.  Informação

Informou o Cap QOPM Mat.930052-0/ FÁBIO REIS DOS SANTOS - Chefe da DGP-
1, por meio do Mem. nº 160/2016-DGP-1, datado de 08 de julho de 2016, que o 3º Sgt PM 29355-
5/DGP-1 – EDUARDO SIMPLICIO FERREIRA, encontra-se em Processo de Reforma. (Nota nº
0980/2016/2016)

Informou o Cap QOAPM Mat.910385-6/ GILSON LOPES DE FREITAS – Adjunto da
DGP-9, por meio do Mem. nº 205/2016-DGP-9, datado de 11 de julho de 2016,(SIGEPE 5684650-
7/2016) que o 3º Sgt PM 29355-5/DGP-1 – EDUARDO SIMPLICIO FERREIRA, completou 30
anos de serviço tempo mínimo exigido para passagem à Inatividade, conforme o Art. 89 da Lei nº
6783/74. 

Em razão  do  exposto,  esclareço  a  esse  Comando  que  esta  Diretoria  deu  inicio  ao
processo de inatividade A PEDIDO, devendo o Militar Estadual cumprir o disposto na Portaria do
Comando Geral nº 206, de 18 de Novembro de 2015, publicada no Sunor nº 049/15 de 19 de
Novembro de 2015, Art. 7º 

III  -   O Militar do Estado que protocolar requerimento de transfêrencia para
inatividade  só  poderá  ser empregado  no  expediente  administrativo  da  OME,  desde  que
atendidos todos os requisitos para a inativação. (NR).  

Após a publicação da Portaria de Inativação, o Militar se desvinculará definitivamente
do serviço ativo da PMPE.  (Nota nº 0981/2016/2016)

Informou o Cap QOAPM Mat.910385-6/ GILSON LOPES DE FREITAS – Adjunto da
DGP-9,  por  meio  do  Mem.  nº  186/2016-DGP-9,  datado  de  22  de  junho  de  2016,(SIGEPE
5679691-7/2016)  que o 3º Sgt QPMG Mat. 27445-3/DGP-1 – MARCELO  HENRIQUE DIAS
DO NASCIMENTO,  completou  30  anos  de  serviço  tempo  mínimo  exigido  para  passagem à
Inatividade, conforme o Art. 89 da Lei nº 6783/74. 

Em razão  do  exposto,  esclareço  a  esse  Comando  que  esta  Diretoria  deu  inicio  ao
processo de inatividade A PEDIDO, devendo o Militar Estadual cumprir o disposto na Portaria do
Comando Geral nº 206, de 18 de Novembro de 2015, publicada no Sunor nº 049/15 de 19 de
Novembro de 2015, Art. 7º 
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III  -   O Militar do Estado que protocolar requerimento de transfêrencia para
inatividade  só  poderá  ser empregado  no  expediente  administrativo  da  OME,  desde  que
atendidos todos os requisitos para a inativação. (NR).  

Após a publicação da Portaria de Inativação, o Militar se desvinculará definitivamente
do serviço ativo da PMPE.  (Nota nº 1007/2016/2016)

2.1.1.  Frequencia - Comunicação

Comunicou  o Sra. Maria Clara Macedo  –  Gestora do Apoio Técnico da Secretaria da
Casa Civil de Pernambuco, por meio do Ofício nº 250/2016, de 20 de Julho de 2016, a frequência
no mês de Junho de 2016, do  militar   abaixo relacionado: 

Grad Matrícula Nome Frequência

3ºSgt PM 28954-0 IRANDIR ALVES DA SILVA Integral
  (Nota nº 1006/2016/2016)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

3.1.0.  Informação

Informou a Cap QOPM Mat.950091-8/ RITA DE CÁSSIA G. DE FREITAS – Chefe
da DGP-9, por meio do Mem. nº 381/2016-DGP-9, datado de 14 de junho de 2016, que a Cb PM
26747-3/DGP-6  –  MIRIAM SANTOS  SILVA,  desistiu  do  Pedido  de  Transferência  para  a
Inatividade,  conforme  fez  publico  o  BI/DGP  nº  071,  de  18  de  Abril  de  2016.(Nota  nº
0845/2016/2016)

3.1.1.  Licença Maternidade – Concessão

Concedi, a contar de 10 de julho de 2016, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Materni-
dade a Cb QPMG Mat. 105555-0/DGP-6 – ANA LÚCIA DE QUEIROZ MIRANDA, conforme
Atestado Médica.(Nota nº 1016/2016/2016)

3.1.2.  Dispensa Medica – Concessão

Concedi ao militar abaixo relacionado Dispensa Médica, por motivo de doença compro-
vada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matricula Nome a contar Dias

Cb PM 980755-1 MARCIO WILLAMS WANDERLEY SILVA 03/08/2016 30

(Nota nº 1021/2016/2016)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

4.1.0. Assistência Médica Hospitalar - Inclusão
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1. Requereu a   Sd QPMG Mat. 112978-3/DGP –  AMANDA MIRRELA COUTO DE
LIMA, atualmente servindo na Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP-8), Inclusão da Assistência
Médica Hospitalar em favor de seus dependentes MATHEUS COUTO DE LIMA GOMES,(Filho)
nascido  em  25/07/2007  e  SOPHIA COUTO  DE  LIMA DOS  SANTOS  (Filha)  nascida  em
10/07/2014.

2. Despacho desta Diretora: DEFERIDO, de acordo com o disposto nos termos do Art.
10 ada lei 13.264/2007 combinado com  o Regulamento Geral do Sistema de Saúde dos Militares
do Estado de Pernambuco (Decreto 34.680 de 12/04/2010), conforme  documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer.
(Nota nº 1008/2016/2016) 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

HÉLIDA FÁTIMA BIONE DE FIGUEIREDO – CEL PM

Diretora de Gestão de Pessoas
CONFERE:

 

FÁBIO DANTAS DE MACÊDO – TC PM
Resp. pelo Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas

Difusão: Difusão: Site da PMPE, www.pm.pe.gov.br
MENSAGEM BÍBLICA

  Pode dizer ao Senhor: “Tu és o meu refúgio e a minha fortaleza, o meu Deus, em quem confio”.
  Salmos 91:2


